
É o parer, salvo melhor juízo. 

Gabinet das Comissões, m 26 .- dezembro de 2002. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

CTO CÍVICO JOSÉ DE OLIVEIRA ROSA, S/N° - FONE: (0**43) 422-3533 - FAX: 422-3378 

COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 122/02 

AUTORIA: EXECUTIVO MUNICIPAL 

ASSUNTO: Institui no município de Apucarana, a contribuição para custeio da 

iluminação pública, prevista no artigo 149-A, da Constituição Federal, e 

dá outras providências. 

PARECER 

A apreciação desta comissão de representação ao Projeto de Lei n° 

122/02 de autoria do EXECUTIVO, que Institui no município de Apucarana, a 

contribuição para custeio da iluminação pública, COSIP prevista no artigo 149-A, da 

Constituição Federal. 

Estando de acor.. •m a Constituição Federal e não ferindo 

dispositivos legais, somos de pa -cer favorável p a aprovação deste projeto. 


